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Prefeitura Municipal de Campina Verde
(MINAS GERAIS)

JJt1-
LEI Nº 1.124/ A-de 12 de Dezembro de 1991 ~"'~'\

SlH)I~«; 1\ POLITICA ~ll:NICIPAL Dl~ ATENDl-

DOS DIlurTOS DA CRIANÇA E DO ADOLl.!;SCENTE, I': 01\ OUTHAS PIWVl-

seus rcpre~cntantes
seguinte Lei:

o POVO Do Municipio de Campina Vcrdc-MG.,por
APROVOU c Eu. Prefeito Mu nic ipal , SANCIONO .a

I~j LI n i.c i~a 1 de

le estabelece

I

,
CtPITULO 1

DAS DISPOS[ÇÕES GERAIS

ARI.lº di s p o e PoliticaiEsta Lei

a .: c tid i 111e n t o dos DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE I

n orm a s gerais para ,t sua ad~quada aplicaç~o .

ART. 2º o atendimento dos DIREITOS DA CRI-

no ~mbito municipal
, ,

, far-se-a atraves de:• ANÇA E DO ADOL~SCE~TE,

,
Saude,

1 - politicas sociais b~sicas da Educaç~o ,_

H e c 1° c a ç .., o , Prof.issionalizaçãoEsportes, Cultura, Lazer,

dade e

ritual e social da CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, cm condiç~cs de libcr

!Clêll,

"j

II
,

- Pülitlcas c programas de
A

assistcnc.la
,

c III C a r a t I' r s upl e tiv o , pa r a aq ucl.c s que d cla n o c c s sl t c m ;

III - Serviços especiais, nos tormos desta

PAR/\GRAFO ÚNiCO.
, ,

O Municipio destinara rccu~
._

pa l' a p l' üg l' cl Iiicl.ç o c s c u.lt ur ais , esportiva.s

a lnf~ncia c a Juvontud~.

ART • .3Q -orgaos da p o l it i c a d c a t ,~nd i --- I

_._._J
Sao

----._--- ._-_.----------- ---

l

~o-

Lei.
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Prefeitura Municipal de Campina Verde
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mento.dos DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

I CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-

ANÇA E DO ADOLESCENTE;

[I fUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRLANÇA

E DO ADOLESCE~TE;

III - CONSELHO TUTELAR.

AHT. 4º - O Município poder~ criar os progr!

mas e serviços a que aludem os INCISOS II e III do ART.2º ou esta

belecer Cons~rcio Intermunicipal para atendimento regionalizado

instituindo e mantendo e~tidades Governamentais de atendimento,me-

diante pr~via autorizaçao do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

PARÁGRAFO 1º
~

Os programas serao classifica

dos como de proteç~o ou s~cio-educativos e destinar-se-~o a:

a) Orient~ç~o e apoio s~cio-familiar;

b) Apoio s~cio-educativo cm meio aberto;

c) Colocaç~o familiar;

d) Abrigo;

c) Liberdade assistida;

f) S c III i. I i b l~r d ii. li c ;

g) Internação.

PARÁGRAFO 2º Os serviços especiais visam a:

a) prevençio c atendi~ento lII~dicoe psicol~gi

co ;lsvitimas de ncgLigencí.a, maus tratos. exploração, abuso , cruel

dadc e oprcssao;

b) Identificação e localização de pais,crian--

ças e ado.lcscentes desaparecidos;

c) Proteç~o jurídico-social.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
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con

E DO ADOLESCE~TE.

AI'T. 59 - F.il~a c r La d o o CONSELHO ~lUNICIPAL I

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, ~rg~o deliberativo e

tro.Lador das ilÇÜ~S cm todos os niv~is , obscrvada a composi ç ao pa-

•

O "l'NTCI1'"L DE' E"51)O'l'TE'5, I1 O ) - Um (O 1) I' CP r c s e n t a n t e d o DE P ART A ~1EN T jV,' lo. ri \

LAZER E' :~URISHO; I
11 ) _ Um (O1) I' e p r c se ntante d a ESCOL A ESTADUAL" OL 1 NOA CORln:;\ BORGES~ I

~ I
A~ENTO MUN1~lP\L DE ASSISTENCI !12)- Um (01) I~epreseotaote do DEPART j '1 1 .. \J i

~ JUDICI~RIA GRA1UITA:

rit~ria de seus membros, nos termos do ARTIGO 88, Inciso II, da

ART. 6º O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ~ composto de forma parit~ria por mem

bros de ~rg~os Governamentais e de organizaç~es representativas da

participaç~o popular:

I Doze (12) membros representando o Muni-
, , ~

cipio, indicaJos pelos seguintes orgaos:

1) - UIII(01) representante da ESCOLA HUNICIPAL"ADOLFO ALVES HEZEN-

DE;!!

2) - UIII(01) representante da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE;

3) - UIII(01) representante do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

4) - Um (01) r e p r e s e n t a n t c da ESCOLA ESTADUAL "ANA CHAVES" ;

S ) - Um (01) I'epresentante da ESCOLA ESTADUAL "TANCREDO NEVES" ;

() ) Um ( o 1 ) I'e p r c s l~n t: a n te da ESCOLA I':STA IllJ AL II Ill{ • N 1 CO Il Jt:MOS IlE H!\-

CEDO~

7) - Um (01) represcntantc da ESCOLA ESTADUAL "NOSSA SENHORA DAS I

Gl\AÇAS" ;

8) - UlII t oi : representante da ESCOLA ESTADUAL "DA PHAÇA SÃO VICEN-

TE DE PAULO";

9) - Um (01) representante do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE E

13EH ESTAlt SOCIAL;
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II - Doze(12) membros indicados pelas seguin

tes organizaç~es representativas da participaç~o popular:

1) - Um (0.1) representante da CRECHE "DIVINO PAI ETEHNO";

2) - Um (01) r eprescn tan t o do ~'LIONS CLU13 DE' CAMPINA VERDEII;

3) - Um (01) representante do IIROTARY CLUB DE CAMPINA VERDEII;

4) Um (01) representante do IICENTRO DE RECUPEHAÇÃO DO ALCOÓLATRA

CEHEAII ;

5) - Um (01) representante da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO AL

VORADAII;

6) - Um (01) representante da IIASSOCJAÇXO DOS MOHAOORES 00 13AllU{O'

OPERÁRIO"' ,
17) - Um (01) representante da IIASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 131\1"1\01

SÃO V 1 CE r; T E II ;

8) - Um (01) representante,da "LOJA MAÇONICA CARIDADE E JUSTIÇA IV

Nº 152711;

9) - Um (OJ.)

J.O)- Um (01)

11)- Um (01)

, ,
r e pre s entante da" CASA ESP I RITA EUR1 PEDESUA RSAN UL F O II .

rcpresen t an t e da "PASTORAL DA JUVENTUDE";
,

representa.nte do "CONSELHO COMUNITARIO DO DESENVOLVI-

HENTO DO DISTRITO DE HONORÓPOLIS";

12)- UIII (01) representante da "I'ARÓQUL\ DA MEIlI\LHA ~HLAG[WSAII.

PARÁGRAfO 1º - Caso haja deslst~ncia de algulII

0rg~o, fica o CONSELHO respons~vel"pela indicaç~o de outro, sujcl-

to a aprovaçao Legislativa, para
,

substitui-lo.

~ PARÁGRAFO 2º .; A d csí.gna ç ao dos mc mbros do

CONS ELHO c o III P r l~ e 11d e r~ a dos r c s pec t Lvos s upLentc s •

PARÁGRAFO 3º - Os membros de CONSELHO c os

r c s pc c ti v o s s unlc n t c s exercerão mandato de dois(C2) anos, admit.i_n-, _

,
do - s e a r en o v a":ã o c on s c c u t i v a ap c nas po r u IIIa vez e p o r .i g u a 1 P e r i~

do.

PAH.\GRAFO 4º - A função de mc mbro do CONSELHO
e considerada ~c interesse p~blico relevante

~
e nao scra remunerada.

.!.._-------_ .._---
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PARÁGRAFO 5º -A nomeaçao e posse do primei-

ro CONSELHO far-se-~ pelo PREFEITO MUNICIPAL, obedecida a origem '

das indicações. o,k (1- -
ART. 7º - Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DOS'

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

I - Formu.lar a politJca Municipal dos'

Direitos da Criança e do Adolescente, definindo prioridades c con

trolando as aeões de execuçio;

II - Opinar na formulaç~o das politicas'

sociais b~~ic~s de interesse da Criança e do Adolescente;

- Delioerar sobre a conveni~nciaIII e 0-

portunidade ae implem~ntaç~o de programas e serviços a que se re-

ferem os INCISOS II e III do ARTIGO 2º desta Lei, bem corno sobre a

criaç~o de entidades Governamentais ou realizaç~o de cons~rcio ln-

termunicipal Regionalizado de atendimento;

IV - Elaborar seu Regimento Interno;

V - Solicitar as indicasões para o pre-

enchimento de cargo de CONSELHEIRO, nos casos de vacincia e
,

terrni-

no de mandato:

V .1 - No IIll~a r l~ d a r p o s ~:;o a o s rn c rn b r o s li o

c I)N S E L[-W ;

VI I - Gc c-i r o F u n d o ~ILI li ic i P a L, a _L o c a n dI)'

recursos para 0S programas das entidades Governamentais c repassa~

do verbas para as entidades N~o-goYl'rnaml~ntais;,
VI 1 T - P I' o P l) r III,) d i f ic ii. \ ;:;c S lia s c ,; I. r' LI t 11J' ii. S

dos DeP a. t' t ii 111en::o S (~ ~ rg ã os lia Adm .i n i st ra ç ã o 1 i II,ados a promoç ao~pr.:?

teção c defesa dos DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE;

IX Opinar sobre o orçamento Municipal

\ '. ,. . S ia I Sa~dc c Educação .• bem c o mo ao fun-destinado a ; s sast enc i a oc t a i. ,

cionalllcnto do CONSELHO TUTELAR, indicando as modificaç~es necess~

rias a consecuçao da politica formulada;
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x - Opinar sobre a destinaç~o de recursos

espaços p~blicos para programaç~es Culturais, Espotivas e de Lazer

voltadas para a INFÂNCIA e a JUVENTUDE;

XI - Proceder ~ inscrição de programas de pr~

tcçao c
,

socio-cducativos de entidades Governamentais e N~o-govcrn~

mentais, na ferma dos ARTIGOS 90 e 91 da Lei nº 8.069/90;

XII - Fixar crit~rios de utilizaç~o, atrav~s I

de planos de aplicaç~o das doaç~es subsidiadas c demais receitas. ,

aplicando necessariamente percentual para o incentivo ao acolhime~

to, sob forma de guarda, de CRIANÇA ou ADOLESCENTE, ÓRFÃO ou ABAN

DONADO, de dif{cil colocaç~o familiar.

XlD -c '
~

X v- ftt~~:Ç;(yLO III

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIRElTOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

SEÇÃO I

Disposiç~es Gerais

ART. 8º - Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DOS

DIRI';lTOS nA CI{]ANÇA E no AnOLESCI':N'I'E.c omo captador' (' ,II'I i ca.dor d o

recursos a serem utilizados seguindo as deliberaç~es do CONSELHO I

dos Direitos, do qual ~ ~rgão vin~ulado.

ART. 9º - O FUNDO DE RECURSOS regulamentado I

,
por Resoluç~o , expedida pelo CONSELHO DOS DIREITOS , sera assim

CI.1I1stitu{do:

_ Pc J a li o t. a ç?;. o C,) n s i~II ad ,i ii. II Uii. 1IIIl~n t. c n o o 1'-

~, r'l ASS~Ls'tnllc'LaS")cial voltada ~ CR]AN~~ c il0
ç amcnt o do Munic.lpLO pa c ••.• ,,,. , "

i\ DOLESCEN TE;

II - Pelos recursos provenientes dos Con---

e N·a~ional dos Direitos da CRIA~ÇA e do ADOLESCEN-Estadu;,.L ~
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TE;

.LIl - Pldas dúa\~õcs. illlXiJios, cOlltf'iblli\~õcs e

legados que lhe venham ser destinados;

IV - Pelos valores provenientes de multas de-

C o r r c n t e s d c c o nd c n a c o~" s .~III ,'ll~:'" ". s .' 'LV .i S' J' ,~~ '" ., ')". ,_ '" . _ o U li e .LIIIp I.) S .l ç a o ti e pc u al i-

dades administrativas previstas na Lei nQ 8.069/90;

V - Por outros recursos que lhe forem desti-

nados;

VI - Pelas rendas eventuais, inclusive as re

sultantes de dep~sitos e aplicaç~és de capitais.

,
CAPITULO IV

DO CONSELHO TUTELAR

SEÇÃO I

Disposiç;cs Gerais

ART. 10Q - Fica criado o CONSELHO TUTELAR, or

g~o permanente e aut~nomo, n~o-jurisdicional, encarregado de zelar

pelo cumprimento dos DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, compos

to de cinco(OS) membros, para mandato de três (03) anos,' pcrmiti-

ART. 11 em

s u f r c1..: I=,-L-U.--I.H:'I

cidad~os do Muni'~ presidida pelo JUIZ ELEITORAL e

representante do MINISTiRIO PÚBLICO.fiscalizada pelo
, ,

PARAGRAFO UNICO. Podem votar os maiores de I

, d c c c s s c is (1<,) e I e i t o r c s IIo 1'1u n i,c .r p i o
,

il.tvanos, lnscritos COIIIO

tr~s(03) IIICS~S antes da elciç~o.

ART. l2 _ A elciç~o sera organizada pc.!ú

I
!..1_C_O_N_lS_'_E_L_H_O_l_}_o_s ,~_I_T_O_~_!)_A_C_l\_L\NçA E DO ADOLESCE iiiTE c coo r'dcnada



..•••••••••••••••••••••••••••••••••.-~~----

••••••••••••••••

Prefeitura Municipal de Campina Verde
(MINAS GERAIS)

la comiss~o designada pelo mesmo CONSELHO.

SEÇÃO II

Dos Requisitos E Do Registro Das Candidaturas.

ART. 13 - A candidatura e individual e sem '

vinculaçio a partido politico.

Y ART. 14 - Somente poderio concorrer a ele i-
~

çao os candidatos que preencherem,
,

ate o encerramento das inscri--

çoes, os seguintes requisitos:

r I Reconhecida idoneidade moral;

f II - Idade superior a vinte e um (21) anos;

F III - Residir no Municipio hi mais de dois(02)

anos;

eitos politicos;

v ,
Di 1()ma em cursou niver sit~E_~o;

VI - Reconhecida aptidio na irea de defesa ou

atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente:

15 - A candidatura deve ser registrada'ART •

no p r a z o .de t r inta (3O) dia san t e s lia c1e iç ~o', III C liia n t c a p r c s c nt il - -

çao de requerimento endereçado a~. Presidente do Conselho dos Direi

tos da Criança e do Adolescente, acompanhado de prova do preenchi-

mento dos requisitos estabelecidos no artigo anterior.

ART. 16 - O Presidente do Conselho dos Direi

t os da. Criança e do Adolescente encaminhar,~ os nomes dos c andida= >

t os registrados <1':> Ca.~-tório In,-~itoral onde scr;~ autuado,abrindo-se

J i s t a c III se g u i da, a o r e p r c s e nta n t c d o H i 11 i. s t ~r .i 1.) P ;lld ic o 1''' J' ii l' V C n

t ual I mpu gna c ao , no prazo de cinco(OS) dias, decidindo o JUlZ LLeí

t oraL c m j.gUd.L prazo.

L- ._-------------------------
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ART. 17 Terminado o prazo para registro I

das candidatul'as, o Pre sLd cnt o do Conselho dos Direitos da Criança

e do Ad oLe sccn t o lIIalldo:Lr~publicar edital na imprensa local, .in f or

mando os nomes dos candidatos registrados'c fixando prazo de quin

zc(lS) dias, contados da publicaç~o, para o recebimento de .Lmpugn~

çio de qualquer eleitor.

PARÂGRAr"O ÚNICO Oferecida impugnação , o Pre

sidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Ado]escente en

caminhara os autos ao Minist~rio P~blico para manifestação,no pra-

zo de cinco(OS) dias, decidindo o Juiz em igual prazo.

18 Das decis~es relativas as impug-ART.
~ ,

naçoes cabera recurso ao proprio Juiz Eleitoral, no prazo de cinco

(05) dias, contados da intimaçio.

ART. 19 Vencida as fases dç impugnaçio e

recurso, o Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Ad~
,

lescente mandara publicar edital com os nomes dos candidatos habili

tados ao Pleito.
SEÇÃO III

Da Realização Do Pleito

ART. 20 A eleiç~o sera convocada pelo Pre-

sidente do Conselho dos Direitos da Cria~ça c do Adolescente, medi

ante edital pu~1icado na imprensa local, seis(06) meses antes do

t~rmino dos mandates dos membros do CONSELHO TUTELAR.

ART. 21 - t vedada a propaganda clclt0ral nos

ve:Lculos de comunicação social, admitindo-se somente l . - Ir ca Lzaçocs

de debates e ent revi st a s .
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----------------
ART.

,
22 - E pr0ibida a pr0paganda p0r mei0 I

de anuncios luminosos, faixas fi xa s , cartazes ou inscrições cm

qualquer local p~blico ou particular, com exceção dos locais auto

rizados pela Prefeitura, para utilização por todos os candidatos '

em igualdade de condiç~es.

ART. 23 - As c~dulas eleitorais serao confec

cinadas pela Prefeitura Municipal, mediante modelo previamente a7-

provado pelo Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do '

Adolescente .

24 - Aplica-se, no que couber, o dispo!

to na Legislação ELeitoral cm vigor, quanto ao cxercicio do sufra

gio direto e a apuração do~ votos.

PARÁGRAFO ÚNICO. O Presidente do Conselho dos

Direitos da Criança e do Adolescente juntamente com o Juiz Eleito

ral poderão determinar o agrupamento de seç~es eleitorais, para e

feito de votação, atentos ~ facultatividade do voto e ~s peculiar!

dades locais.

25 - À medida em que os votos forem se~ART.

do a pu r a lio,S, P o d c r iio o s c a 11d i d a tos a p r e s e n t a r .i IIIP ugn a ç o esq u e sc--

rão decididas de plano pelo Juiz Eleitoral, em car~ter definiti~o.

SEÇÃO IV

Da Proclamação, Nomeaçao e Posse Dos Eleitos.-, I
ART. 26 - Concluida a apuração dos votos , o

Juiz EleitoraJ • resu_'Ltado da elei~ão, mandando publi--proclamara o ~

e O nu'mero de sufr~gios recebidos.car os nomes dos candidatos

.L- _
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~EÇÃO v

PARÁGRAFO lº O . '(05) .- s Clnco prlmeiros mais '-votados serao considerados eleitos, ficando os demais, pela ordem

de votaç~o, como suplentes.

PARA'GRAF'O 2º Hav d t- en o empa e na votaçao,sc-

ra cons iderado cl ei t o o candi dat o mais .i doso ,

PARÁGRAFO 3º - Os eleitos scrao nomeados pe

lo Presidente do Conselho dos Direitos da Criança c do AdoLcSCClltC

tomando posse no cargo de conselheiro no dia seguinte ao t~rmino '

do mandato de seus antecessores.

PARÁGRAFO 4º - Ocorrendo a vacancia do car-

go, assumira o suplente que houver obtido o maior n~mero de votos.

PARÁGRAFO ÚNICO. Estende-se o impedimento do

Dos Impedimentüs

AHT. 27 S~o impedidos de servir no mesmo'

Conselho marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e gen

ro ou nora, irm~os, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho,

padrasto ou madrasta e enteado.

conselheiro, na forma deste artigo, em relaç~o ~ autoridade judi-

ciari n I..~ ao j c prcscnt un t c do Minist~rio P~b.rico com atuação na Jus

t.iça da Ln f anci.a e da Juventude, em exercício na Comarca,Foro Re g i

SEÇÃO VI

Da~ Atribuiç~es E Funcionamento Do Conselho Tutelar.

onal ou Distrital.

cer as

ART. 28 - Compete ao CONSELHO TUTELAR cxcr-

~os ARTIGOS 95 e 136 da Lei Federal'
atribuiçoes constantes ~
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ART. 29 - o Presidente do Conselho sera es--
coIhido peJos seus pares, na primcira sessão, cabendo-lhe a Presi

dência das sessões.

PARÁGRAFO 6NICO. Na falta ou impedimento do

Pres.i.dcntc assumira a Pres.i.d~nc.i.a sucessivamente, o conselheiro I

mais antigo ou mais idoso.

ART. 30 - -- As ses soes serao instaJadas com

minimo de três(03) conselheiros.

ART. 3J - O Conselho atender~ informalmente I

as partes, mantendo registro das providências adotadas cm cada ca-

so e fazendo consignar cm ata apenas o essencial.
, ,

PARAGRAFO UNICO. As decisões -scrao tomadas

por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

ART. 32 - As scssocs ordin~rias serao reaJiza

das em data e ioririos estabelecidos previamente pela deliberaçio'

da maioria dos membros do Conselho.

PAF:ÁGRAFO 6NICO.
,

Para a apreciaçao de materi-
,

as ou fatos considerados urgentes ou relevantes, podera o Conselho'

reunir-se .cx t ra ord i.n ar í.amen t e , por iniciativa de seu Presidente, ou

da maioria de seus membros.,

,
ART. 33 - O Conse~h~ mantera uma Secretaria Ge

,
r ii.J, de s t .i n a d a a o s uporte ad min i s t r a t Lvon ec c ssa r .i o a o oS eu f unc ion ii

1 d d l"nstalaço-es e funcl"on~rios cedidos pelamento, uti izan o-se e

Prefeitura Municipal.
í 'Th~ <ftl i).}O . - -

SEÇÃO VII
A

Da Competencia

\----------------------

o
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ART. 34 - A compet~ncia'ser~ determinada:

I - Pelo domicilio dos p , •a~s ou rcsponsaveis;

II - Pelo lugar onde se encontre a criança ou
adolescente, ~ falta dos pais •ou responsavel;

PARÁGRA~O l~ - Nos
c a s o s d c a t o .i II I' r ii C .1. o n it I.

praticado p or criança, sera competente o CONSELHO TUTELAR do lugar
omi s sã o , observadas concxão,contj_n~llc_i_adeas regras

prevcnçao.

a criança ou adolescente.

PARÁGRAFO 2º - A execuçao das medidas

delegada ao C6NSELHO TUTELAR da resid~ncia

de prote~
çao poder~ ser dos pais.
ou responsavcl, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar'

SEÇÃO VIII

Da Remuneração E Da Perda Do Mandato.

ART. 35 - O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS '

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE poder~ fixar remuneração ou gratifica

ção aos membr0s do CONSELHO TUTELAR, atendidos os crit~rios de con

veniência e oportunidade e tendo por base o tempo dedicado ~ fun--

.
PARAGRAFO lº - A remuneraçao eventualmente fi

xada nao gera relação de emprego ~om a Municipalidade,não podendo,

em nenhuma hip~tese e sob qualquer titulo ou pretexto, exceder a

pertinente ao funcionalismo Municipal d~ nivel superior.

PARÁGRAFO 2º - Sendo eleito Funcion~rio P~bli

co Municipal, fica-lhe facultado, em caso de remuneraçao, optar

t i" seu "a. r 'T. o, V e d a d a a a C u II1U 1a ç ;. o d cpelos vencimc~tos e van agens cu .. ~ b

vencimentos.

\rcrnuncraçãú

ART. 36 - Os recursos neccss~rios a eventual

ter~o origem no Fundo'
dos membros do CONSELHO TUTELAR--------------------
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Municipal dos Direitos da Criança c do Adolesccnte.

ART. 37 - Perderá o mandato o conselheiro

que se ausentar injustificadamcnte a tr~s(03) sess~es consecutivas

ou iL ,~ill~,)(l)S) aJtcrllildas, U0 IIICSIII0 man da t o , ou for c0llden<lU0 por

selltença irrecorr{vel, por crime ou contravenç~o penal.

PARÁGRAfO 0NICO - A perda do lIIandatoscra de

cretada pelo Juiz Eleitoral, mediante provocaç~o do Minist~rio P~_

blico, do pr~prio Conselho ou de qualquer eleitor, assegurada am--
pI a d e fc s a ,

CAPÍTULO IV

DA~ DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

ART. 38 - No prazo de sete(07) meses, conta-

dos da Publicaçio desta Lei, realizar-se-á a primeira eleiçio para

o CONSELHO TUTELAR, observando-se quanto ~ convocaçao o disposto

nesta Lei.

ART. 39 - O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS I

. AI)OLES~ENTE,no .prazo de quinze (15) diasDA CRIAt\ÇA E no v da nornca-

, . t 1 n t c r no, c I e g c n d o- I. elaborara o seu Rc gí.mcn o\~ii o d c Sc US III,-'IIIo r os,

e decidirá qu..anto ~ eventual remuncraçao ouprimeiro Presidente,

gratificaçio dos membros do CONSELHO TUTELAR.

ART. 40 - Fica o Poder Executivo Municipal a~

, . 1 para as despesas iniciais decor--b 1'1' Credito Especlatorlzado a a : ( I

no valor de CR$l.OUO.OOO,OO hum,jo cumjJrimcnto desta Lei ,
rentes, t 1 ou parcial ,de

do cancelamento, to a. ) atravesrnllhao de crUZClros ,
, , nlontante cogitado.- . it ar í as ate oLi o t a ç o c s o r ç a 11,c r ,

41
na data '
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Prefeitura Municipal de Campina Verde
(MINAS GERAIS)

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E EXECU

çÃO DA PRESENTE LEI I?ERTENCER,·QUEA CUMPRAM E A FAÇAM CUMPRIR
TÃO INTEIRAMENTE COMO ·NELA SE CONTÉI-l.

CAMPINA.VERDE, Estado de Minas Gerais, em 12 de Dezem

bro de 1991, 532 ano d~'EmanciPação politico-Administrativa.

I
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